
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ERRATA 
Na publicação do dia 25 de novembro de 2.011,   

    página C4, onde lê-se: 

LEI Nº 3.106, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.011. 

(Projeto de Lei nº 1317/2011, de autoria do     

Vereador Alexandre Simões Pimentel). 

LEIA-SE: 

LEI Nº 3.106, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.011. 

(Projeto de Lei nº 1716/2011, de autoria do     

Vereador Alexandre Simões Pimentel). 

 

 


